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CONTROLADORIA GERAL

PORTARIA Nº 32, de 29 de setembro de 2023.

Ana Flávia Silva de Souza, Chefe da Controladoria Geral, no exercício de suas atribuições 
legais, 

Considerando os princípios que regem a Prefeitura de Franca, esculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

Considerando os serviços públicos prestados pela Prefeitura de Franca e o Princípio do Interesse Público.

Considerando a Lei Complementar nº 393/2022, de 02 de novembro de 2022, a qual atribuiu a Chefe da Controladoria Geral a 
competência para instauração de procedimentos administrativos de apuração de conduta dos servidores públicos municipais.

Considerando a designação dos servidores Vanessa Garcia Pimenta, Mariana Matos Bertanha Basso e Angélica Consuelo Peroni 
como membros da Comissão Permanente de Sindicância, conforme Portaria nº 040, de 13 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º – Determinar, com fulcro no artigo 33, do Decreto Municipal nº 11.234, de 08 de abril de 2021, a instauração de sindicância em 
face da servidora pública municipal M. de F. C., chapa XXXX, lotada junto a Secretaria de Educação, conforme integra da Portaria.

Art. 2º – Deliberar que os membros da Comissão Permanente de Sindicância, designados através da Portaria nº 040, de 13 de 
fevereiro de 2023, poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias às 
atividades de investigação e esclarecimento.

Art. 3º – Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do relatório, com possibilidade de prorrogação, mediante 
justificativa.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Franca/SP, 29 de setembro de 2023.
ANA FLÁVIA SILVA DE SOUZA

Chefe da Controladoria Geral do Município

AÇÃO SOCIAL

RESOLUÇÃO 35/2023

Dispõe sobre a convocação dos Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Franca ao comparecimento na APAE de Franca no dia 01 de outubro 
para trabalhar na condução do Processo de Escolha para os Conselhos Tutelares.

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.564/95, que estabelece as diretrizes da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução de nº 231/22, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) que 
altera a Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014 e dispõe sobre o processo de escolha em data unificada em todo o território 
nacional dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que os Conselhos Tutelares são órgãos autônomos e permanentes, essenciais para o Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescente do município de Franca (SP), compostos de membros escolhidos pela comunidade local;

CONSIDERANDO a resolução 26/2023 do CMDCAF que dispõe sobre a realização do pleito para o Processo de Escolha Unificada 
dos membros dos Conselhos Tutelares do Município de Franca (SP) para o quadriênio 2024/2027.

RESOLVE:
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Art.1º Convocar os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca, titulares e suplentes, para condução 
geral do processo de Escolha dos membros para os Conselhos Tutelares de Franca no dia 01 de outubro de 2023 a partir das 7h15, 
conforme anexo I.

§1º Os Conselheiros Municipais poderão ingressar no espaço de votação pelo Portão da APAE de Franca situado a Av. Dom Pedro 
I, 1871, Jd. Petraglia.

§2º A Apuração acontecerá após as 17h, logo após o pleito no mesmo local (APAE de Franca) e será conduzida pela Comissão 
Especial e Conselheiros Municipais.

Art. 2º Aplicam-se ao processo as demais resoluções e normas e orientações contidas nas Resoluções anteriores publicadas pelo 
CMDCAF, regulamentando o processo de escolha.

Art. 3º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Franca, 21 de setembro de 2023.

Anexo I

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

REPRESENTAÇÃO NOME

 Prefeito ou representante por ele designado
T –Ana Paula Pinto Marafiga Ribeiro

S- Gislaine Alves Liporoni Peres

Representante da Assistência Social
T – Marina Ferreira Rocha Silva

S-Aviner Gabriel Kitamura

Representante da Secretaria de Educação
T – Rosemary Pellizaro da Silveira

S – Deise Chiareli

Representante as Secretaria de Saúde
T –  Hezilmara Aparecida Menezes Mendonça 

S –  Sônia Aparecida Rodrigues

Representante da Secretaria de Rendas
T – Márcio Donizete Badoco

S – Manoel Ambrósio de Souza

Representante da Secretaria de Segurança e 
Cidadania

T – Maurício Gonçalves da Rocha 

S – Alex Sandro de Souza Santos Júnior
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Representante da Diretoria Regional de 
Ensino

T –Elisa Helena Meleti Reis

S – Regiane D’Arc Ferreira

Representante da Polícia Civil
T – Eduardo Lopes Bonfim

S – Juliana da Silva Paiva

Representante da Polícia Militar
T – Cap. PM Fabiano Cunha Melo

S – Maj. PM Helder Antônio de Paula

Representante da Receita Federal do Brasil
T – Flávio Paulo de Faria

S – Andréa de Moraes Cunha

Representante do Ministério do Trabalho 
T- Eloá Patrocínio de Assumpção 

S- Ana Paula Alves Salvador

Representante da Secretaria de Finanças
T-  Vanda Maria Pires Rodrigues

S- Terezinha Vicentina Silva Goulart

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

1.	 REPRESENTAÇÃO NOME

Representante das Entidades Assistenciais de 
Franca

T – Venilsa Almeida Costa

S – Cristina Alves Moreira

Representante da OAB – Ordem dos Advogados 
do Brasil

T – Carla Andrea Pereira de Rezende

S – Alex do Vale
Representantes das Entidades de defesa e 
atendimento da criança e adolescente com 
deficiência:

T – Vanessa Aparecida Barbosa Tristão

S – Gabriela Alves Teixeira

Representante dos Sindicatos de Trabalhadores 
com sede em Franca

T – Luís Cláudio Vilar

S – Mariana Coelho rosa

Representante da Indústria e Comércio e ou 
Serviços de Franca

T – Marilda Fázio Martori

S – Fernando César Garcia
Representante das Entidades não 
Governamentais que Desenvolvem Programas 
Profissionalizantes junto a Adolescentes

T –Geovana Fuga  Lima

S – Andreia Luzia Bernardes Inocêncio

Representante da Saúde Privada
T – Vilmar Martins Medeiros

Representante das Escolas Particulares T – Roberto Carlos Bispo Severo

Representantes das Entidades que Trabalham 
ou Desenvolvem Programas na Recuperação e 
Prevenção as Drogas

T – Marcelo Peraro de Souza

Representante de Clubes de Serviços
T –  José Cândido Chimionato

S- Sílvio Leme Napolitano 

Franca, 21 de setembro de 2023.

RESOLUÇÃO N°36 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a alteração de horário do Processo de Escolha para os Conselhos Tutelares 


